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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

GABINETE ..DOr OFÍCIO

Novo Hamburgo, 02de ~~i\.°dê2016.

OFÍCIO N°. 1\.iJ 12016/PRM-NHI2°0F

Exmo. Senhor
Antônio Lucas
Presidente da
Câmara de,Vereadores de Novo Hamburgo
Rua Almirante Barroso, 261 - Centro
93510-290 -Novo H~ünburgo- RS

Assunto: Inquérito Civil nO1.29.003.000109/2015-38

i Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao ~ümprimentá.lo, cordialmente, tendo em vista o Inquérito em

destaque, o qual trata de apurar a legitimidade da Comissão de Patrimônio Cultural e Natural

- CPCN econsideranclo o Projeto de Lei Municipal n° 27120 16, que 'dispõe sobre a proteção

do patrimônio histórico e cultural do Município, o Ministério Público Federal vem inforrnar-~ . , '

lhe que está mantendo tr~tativas com o Poder Executivo do Münicípio de Novo Hamburgo
. . '

sobre questões importantes em relação à preservação.' do Centro Histórico de Hamburgo.. ..
Velho, haja vista que a localidade foi considerada Patrimônio Histórico Nacional deste o

tombamento feito pelo Instituto doPatriniânio Histórico e Artístico Nacional" (IPHAN).
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.Atencio~amente,
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Desse modo, o Ministério Público Federal.vem acompanhando os

trâmites que propuseram o envIO do referido projeto de lei, em especial à. criação do

denominado Conselho Municipal de Patrimônio I-listórico e Cultural, órgão que devera ter
r.t ," . .

grande relevância nO que tange à formu.lação eaplicaçãode politicas públicas de presenraçào

do Centro Histórico de Hamburgo Velho, h~ia vista suas atribuições~specificadas nos referido •.

projeto de lei, inchisive, ao que refere à análise de 'eventuais Transferências de Índices

C()llstr~tivos, assunto complexo e extenSO que devérá ser debatido de forma ampla e

transparente com integrantes da sociedade civIL

Assim, a fim deiristruÍr o Inquérito Çivil, requisito a Vossa Excelêilcia,

no prazo de 15 (quinze) dias, que inforrneo atual andamento do Projeto de Lei Municipal n°

27/2016 .e eventuais àJterações. e. emendas ao referido. projeto que. estejam sendo debatidas

nessa Casa Legislativa .


